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1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir ..

I crédito Especial no valor de R$ l
f 10

.000,00.i
i
1 .
i lvAx aAcos ZIMMER

, prefeito Municipal de Montenegro. .l Faço saber que a câmara Municipal 
aprovou e eu saneioco a seguinte1

L E I :1
) .
j Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
l de R$ 10.000,00 (dez miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria:
1
1 'j 09 SMEC
j 04 Ensino Fundamental - FUNDEF
l 12 Educaçâo
j 361 Ensino Fundamental
l 0021 Planejamento Administrativo e Governamental
1 2908 ' Ensino Fundamental - FUNDEF

3.3.70.41.01-9941 Transferência para o FUNDEF

Ar't. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo adigo 1O, serviré de
j recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria 03.06.99.999.9999.3999.9.9.99.00.02-359, E
' no valor de R$ 10.000,00.l

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir ..

I crédito Especial no valor de R$ l
f 10

.000,00.i
i
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i lvAx aAcos ZIMMER

, prefeito Municipal de Montenegro. .l Faço saber que a câmara Municipal 
aprovou e eu saneioco a seguinte1
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j Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
l de R$ 10.000,00 (dez miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria:
1
1 'j 09 SMEC
j 04 Ensino Fundamental - FUNDEF
l 12 Educaçâo
j 361 Ensino Fundamental
l 0021 Planejamento Administrativo e Governamental
1 2908 ' Ensino Fundamental - FUNDEF

3.3.70.41.01-9941 Transferência para o FUNDEF

Ar't. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo adigo 1O, serviré de
j recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria 03.06.99.999.9999.3999.9.9.99.00.02-359, E
' no valor de R$ 10.000,00.l

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de
dezembro de 2002.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
0 de R$ 10000.00 (dez mil reais), na seguinte dotacao orcamentaria:

09 SMEC
04 Ensino Fundamental — FUNDEF
12 Educacao
361 Ensino Fundamental
0021 . Planejamento Administrativo e Governamental
2908 Ensino Fundamental — FUNDEF

O dezembro de 2002.
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LEI No 3.851, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
10.000,00.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

3.3.70.41.01-9941 Transferéncia para o FUNDEF

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo artigo 1°, servira de
recurso a reducao da dotacao orcamentaria 03.06983.999.9999.3999.9.9.99.00.02-359,
no valor de R$ 1000000.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 27 de

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

refeito Municipal.
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